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ACOLHO o parecer e, adotando seus próprios e jurídicos 

fundamentos, DECIDO: 

 

a) conhecer e, no mérito, negar provimento aos recursos 

administrativos interpostos por C.C.G.F. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA. E ENG9 CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – ME; e 

 

b) manter as decisões recorridas de inabilitação da C.C.G.F. 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. E ENG9 CONSTRUÇÃO CIVIL 

EIRELI – ME. 

 

Retornem os autos à Unidade de Assessoramento Jurídico desta 

Direção-Geral para publicação desta decisão na imprensa oficial.  

 

Após, encaminhe-se o expediente à Unidade de Licitações para 

prosseguimento do certame licitatório. 

 

 

              ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
                                 Diretor-Geral. 
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